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EMENDA ADITIVA Nº _______ AO PROJETO DE LEI Nº 102/2014 QUE “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO REGIÃO CENTRAL DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O art. 1º  do Projeto de Lei nº 102/2014 fica acrescido dos seguintes parágrafos: 



“Art. 1 º (…)
                                     §  1°  A participação do Município de Sete Lagoas no consórcio a que se refere  este artigo ocorrerá apenas no que tange a prestação de serviços de planejamento, fiscalização e  regulação na área de gestão de iluminação pública.




  § 2° A ampliação  da participação do Município de Sete Lagoas em outras áreas abrangidas pelo consórcio dependerá de  autorização em lei específica.




 Sala das Reuniões, 15 de setembro de 2014.
MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR
JUSTIFICATIVA



O presente projeto de Lei, de autoria do poder Executivo local,  reflete a preocupação do prefeito de Sete Lagoas e dos demais administradores municipais do Estado de Minas Gerais, no que se refere a edição da resolução 414 da ANEEL, que prevê a transferência da gestão da iluminação pública das concessionárias  de energia elétrica para os municípios a partir de janeiro de 2015. Por se tratar de um projeto complexo e que envolve, além de outros municípios o erário sete lagoano, é preciso que esta casa observe todos os requisitos legais para a aprovação desta matéria. O fato do projeto fazer previsão de planejamento, fiscalização, e regulamentação de áreas como saneamento básico, recursos hídricos, saúde, educação entre outros retira da finalidade do projeto sua real intenção. Ademais, prevê o  §12  do artigo 14 da Constituição do Estado de Minas Gerais que o Estado e o Município disciplinarão, por meio de lei, consórcios públicos e os convênios públicos autorizando a gestão associada desses serviços públicos.   

   

Por fim, ratifica-se este entendimento no ofício enviado pelo prefeito considerando a finalidade da contratação somente no que tange a disciplinarização de serviços e obrigações em gestão de iluminação pública.





Sala de Sessões, 15 de Setembro de 2014

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR
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